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A
Prefeitura Municipal de DIAMANTINO
A/C Equipe de licitações/Jurídico
Ref. Pregão Eletrônico para Registro de Preço Nº 009/2021



IMPUGNAÇÃO DE EDITAL 
PE 009/2021


[bookmark: _GoBack]A a empresa DISTRIBUIDORA BRASIL COML DE PROD MED HOSP EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 07.640.617/0001-10, com sede na cidade de Senador Canedo, Estado: Goiás, à Rua: MP-6, n.º 304, Qd:16-A Lt:01, Distrito Industrial Monte Horebe Bairro Margarida Procópio, CEP: 75.254-872, vem, por meio desta, com fulcro no artigo 12, do Decreto 3.555/2000. Oferecer IMPUGNAÇÃO aos termos do edital de licitação acima mencionado, pelos motivos de fato e de direito descritos e devidamente fundamentados a seguir.

DO FATO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO/MT,  abriu o processo licitatório nº 009/2021, que tem como Objetivo O objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, TERMOMETROS E MANIPULAÇÃO DE MEDICAMENTOS E PROTETORES SOLARES PARA ATENDER  A DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO-MT, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência neste Edital e seus Anexos.

	
A impugnante, tendo interesse em participar da licitação supramencionada, obteve o referido edital, conforme documento em anexo.

No edital da licitação está expresso que devem as licitantes entregar os produtos com 75% de sua validade total, ou seja, em torno de 18 meses. 





Veja oque dispõe: 
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	Ocorre que essa exigência compromete o caráter competitivo da mesma, na medida em que o prazo exigido é considerado extenso, pois os produtos quando fabricados, SAEM do laboratório na grande maioria, com esse prazo de validade do laboratório: 24 MESES e, considerando o tempo de quarentena, bem como o tempo de logística de entrega e o tempo que ficam estocados na empresa, não há possibilidade de entregar todos os medicamentos nesta condição.

	Pelo que se vê, o órgão passa a responsabilidade de controle de seu estoque para as licitantes, ou seja, solicita uma quantidade determinada sem saber se a população irá consumi-la. Bastaria estudar a média de consumo do Município e solicitar uma quantidade media. Isso contribuirá para que não haja produtos vencidos no estoque da Administração, bem como evitara desperdício dos medicamentos.

	Entregar produto entre 80%, ou 70% de validade e ficar vinculado ao contrato com obrigação de trocar o medicamento mesmo após a vigência da relação e inviável e sem sentido.

	Cabe ao município solicitar menos quantidade das requisições.

	Assim, a previsão supracitada é revestida de plena ilegalidade, visto que contraria as normas que regem o processo licitatório e excede o rigorismo, além de impedir a participação no certame de maior número de licitantes, pois o prazo de 4/5 (quatro quintos da validade, é considerado exagerado e inviável nas licitações de medicamentos.

	O prazo mais comum é de 12 meses (a contar da entrega), período em que os órgãos da Administração conseguem entregar os produtos para o consumo dos cidadãos, portanto, sugere-se a redução do prazo de validade dos produtos de 75% (18 meses), para 12 meses a contar da entrega, ate mesmo porque essa alteração não causara qualquer prejuízo ao Municipio.






DOS DIREITOS

	De acordo com o § 1º, inciso I, do art. 3, da Lei nº 8666/93, é vedado aos agentes públicos: 

		§ 1o É vedado aos agentes públicos:
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010)




Ora, na medida em que é estabelecido prazo de validade tão extenso, o processo licitatório inova regras comuns da licitação e restringe a competição, além de configurar excesso de rigorismo (pois a maioria dos produtos possui prazo de 24 meses, ou seja, mesmo que fosse entregue diretamente pelo fabricante dificilmente atenderia a exigência), ferindo, inclusive o princípio da isonomia, consagrado no inc. do art. 5º, da CF, diante da dificuldade/impossibilidade de cumprir com essa regra.

Dessa forma, se por um lado a Administração possui discricionariedade para estabelecer exigências em razão de sua necessidade concreta, por outro lado, deve esta atenta ao inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal, 
 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
								


No caso da exigência de validade conforme este edital, que ora é impugnado, compromete a competição da licitação, além de impedir o cumprimento do que esta previsto.


	EM REGRA, O PRAZO DE VALIDADE É DE 12 MESES A CONTAR DA ENTREGA, EXIGÊNCIA QUE POSSUI LEGITIMIDADE, VISTO QUE NESTE PERIODO PODE A ADMINISTRAÇÃO ENTREGAR OS MEDICAMENTOS À POPULAÇÃO SEM PREJUIZO DE QUEM QUER QUE SEJA.

Conforme ensina Hely Lopes Meirelles (Direito Administrativo Brasileiro, 28ª ed. Malheiros, .264);

“O DESCUMPRIMENTO DOS PRINCIPIOS DESCARACTERIZA O INSTITUTO AS    LICITAÇÃO E, PRINCIPALMENTE, O RESULTADO SELETIVO NA BUSCA DA MELHOR PROPOSTA PARA O PODER PUBLICO”

	

	Como é cediço, então, o objetivo da licitação é possibilitar a participação do maior número de licitantes de todo o território nacional. Dessa forma, o edital deve estabelecer condições razoáveis para possibilitar a concorrência como forma de ser respeitado o Principio da Livre Concorrência.


			Nesse sentido, e importante a lição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro:

“NO § 1º, INCISO I, DO MESMO ARTIGO 3º, ESTÁ IMPLICITO OUTRO PRINCIPIO DA LICITAÇÃO, QUE É O DA COMPETITIVIDADE DECORRENTE DO PRINCIPIO DA ISONOMIA: É VEDADO AOS AGENTES PUBLICOS ADMITIR, PREVER, INCLUIR OU TOLERAR, NOS ATOS DE CONVOCAÇÃO, CLAUSULAS OU CONDIÇÕES QUE  COMPROMETAM, RESTRINJAM OU FRUSTREM O SEU CARATER COMPETITIVO E ESTABELEÇAM PREFERENCIAS OU DISTINCOES EM RAZÃO DA NATURALIDADE, DA SEDE OU DOMICILIO DOS LICITANTES OU DE QUALQUER OUTRA CIRCUNSTANCIA IMPERTINENTE OU IRRELEVANTE PARA O ESPECIFICO OBJETO DO CONTRATO” 



	Por conseguinte, devem ser transcritas as melhores doutrinas a respeito dos supracitados princípios, os quais são inerentes a todo o processo licitatório:



	Do Amplo Acesso à Licitação (Competitividade), segundo a melhor doutrina de Marçal Justem Filho:

					“RESPEITADAS AS EXIGENCIAS NECESSARIAS PARA ASSEGURAR A SELEÇÃO DA 						PROPOSTA MAIS VANTAJOSA, SERÃO INVALIDAS TODAS AS CLAUSULAS QUE, 						AINDA INDIRETAMENTE, PREJUDIQUEM O CARATER COMPETITIVO DA LICITAÇÃO”


	Inclusive, O STJ já decidiu a este respeito expondo que:

					“AS REGRAS DO PROCEDIMENTO LICITATORIO DEVEM SER INTERPRETADAS DE 
					MODO QUE, SEM CAUSAR QUALQUER PREUJIZO A ADMINISTRAÇÃO E AOS 
					INTERESSADOS NO CERTAME, POSSIBILITEM A PARTICIPAÇÃO DO MAIOS 
NUMERO DE CONCORRENTES, A FIM DE QUE SEJA POSSIBILITADO SE ENCONTRAR, ENTRE VARIAS PROPOSTAS, A MAIS VANTAJOSA”
(MS n. 5.606/DF, Rel. Min. José Delgado, DJU 10.08.1998)


				Da Economicidade, conforme a lição do mesmo Autor:

“EM SUMA, É IMPERIOSO A ADMINISTRAÇÃO TER CONSCIENCIA, AO ELABORAR UM EDITAL QUE TODAS AS EXIGENCIAS ANOMALAS E EXTRAORDINARIAS, TODOS OS PRIVILEGIOS A ELA ASSEGURADOS ELEVARAO OS CUSTOS DE TRANSAÇÃO, REFLETINDO-SE SOBRE AS PROPOSTAS APRESENTADAS PELOS PARTICULARES. QUANTO MAIORES OS BENEFICIOS RESERVADOS PELA ADMINISTRAÇÃO A SI PROPRIA, TANTO MAIOR SERA O PREÇO A SER PAGO AOS PARTICULARES ASSIM SE PASSARA EM VIRTUDE DOS MECANISMOS ECONOMICOS DE FORMAÇÃO DE PRECOS.
			

				E. por fim, da Finalidade, citando-se a obra de Diógenes Gasparini:

“DUAS SÃO AS FINALIDADES AS LICITAÇÃO. DE FATO, A LICITAÇÃO VISA PROPORCIONAR, EM PRIMEIRO LUBA, AS PESSOAS A ELA SUBMETIDAS A OBTENÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA (A QUE MELHOR ATENDE ESPECIALMENTE EM TEMOS FINANCEIROS AOS INTERESSES DA ENTIDADE LICITANTE), E , EM SEGUNDO LUGAR, DAR IGUAL OPORTUNIDADE AOS QUE DESEJAM CONTRATAR COM ESSAS PESSOAS, CONSOANTE ESTABELECE O ART. 3º DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93”



		Assim, no edital há que constar um prazo de validade dos medicamentos compatível com o mercado, que tem como regra geral o prazo de 12 meses a contar da entrega do produto.

		Vale ressaltar novamente que essa mudança não causara prejuízo à Administração.



	DO PEDIDO

	Anto ao exposto, a impugnante requer a aguarda o total acolhimento da presente IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO, com o intuito de que no instrumento Convocatório seja alterado/reduzido o prazo de validade para 12 meses a contar da entrega, pois o prazo previsto de 85% compromete o princípio da concorrência (direcionando para os laboratórios), bem como demais princípios acima citados, além de não ser possível o cumprimento desta exigência no mercado de distribuição de medicamentos.

	
		


		Nesses termos, 
		Pede deferimento.



						Senador Canedo/Go, 23 de Novembro de 2021 
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DISTRIBUIDORA BRASIL COM DE PROD MEDICOS HOSP EIRELI
CNPJ: 07.640.617/0001-10
FREDERICO FERREIRA FRANCO
SUPERVISOR DE LICITAÇÕES
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4.6. Os produtos deverdo ter validade minima de 18 (dezoito) meses, na data de recebimento dos
medicamentos pela Secretaria Municipal de Saude;
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